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Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste – RO                                               Departamento de Licitação


Pregão Eletrônico nº 22/2019
Processo Administrativo Principal nº 43/2019
TIPO: MENOR PREÇO julgado por ITEM 

COM PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

1- PREÂMBULO: 

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, inscrita no CNPJ sob o nº 04.391.512/0001-87, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua João Naue nº 4.134 – Centro – Colorado do Oeste – Rondônia, representada pelo Secretário Sr. Raimundo Nonato Pereira dos Santos, (Unidade Administrativa) da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, por sua Pregoeira designado pela Portaria nº 1 de 3 janeiro de 2019, torna pública que, de acordo com autorização constante do Processo Administrativo nº 43/2019 que, no dia, hora e local indicados fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o nº 22/2019 do tipo MENOR PREÇO por item, na forma direta e indireta, nos termos da Lei nº 10.520/02, 123/06 e alterações com vistas ao cumprimento da Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 65/2017, Decreto Municipal nº 73/2017, Portaria nº 36/2017, Decreto Federal nº 8.538/2015 que regula os benefícios à licitantes MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICRO EMPREENDEDOR e EQUIPARADAS, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 atualizada e por este Edital e seus Anexos. Objeto: Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição Futura e Parcelada de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção em acordo com a norma NBR, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, de acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta de Preços Anexo 2 do edital. ABERTURA DA PROPOSTA: 09/04/2019 às 09h. LOCAL: LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  Informações Complementares: O valor do REGISTRO é de R$ 26.521,98 (vinte e seis mil quinhentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos). Os esclarecimentos referentes à especificação do Termo de Referência poderão ser obtidos no horário das 7h ás 13h, de 2ª a 6ª Feira, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura através do Telefone: (69) 3341-4467 ou webmail: semec@coloradodooeste.ro.gov.br. O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste - RO, sito à Av. Paulo Assis Ribeiro, 4.132, centro de segunda à sexta feira, em horário de expediente das 7h00 às 13h00 e no Portal Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações no Departamento de Licitações, através do Telefone Cel.: 69 9 9951-4070 ou webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br. 
As Especificações, Bases de Preços, Orçamentos, Valores e Cálculos, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao  Pregoeira  ou à Comissão de Licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço, salvo comunicação da Pregoeira em sentido contrário.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, situada a Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4.132, Centro na sala do Departamento de Licitação, Colorado do Oeste – RO.  Pregoeira : Jones do Carmo Sobreira Lazaro, webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br .
 - Fone: (69) 3341-3421 – Ramal 217.
DO OBJETO - Tem por objeto o presente Edital: Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição Futura e Parcelada de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção em acordo com a norma NBR, de acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta Anexo 2 do edital.
Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1 – Termo de Referência;

ANEXO 2 – Modelo Proposta de Preços;
ANEXO 3 – Modelo de declaração (CONJUNTA);

ANEXO 4 – Minuta da Ata;

ANEXO 5 – Minuta do contrato.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura do Município de Colorado do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações On-line” constante na página da internet da LICITANET, (www.licitanet.com.br)”;

2.2. O presente Edital se submete ao disposto na Lei nº 10.520/02, 123/06 e alterações com vistas ao cumprimento da Lei Complementar 147/2014, Lei geral Municipal nº 1.648/2012, Decreto Municipal nº 65/2017, Decreto Municipal nº 73/2017, Portaria nº 36/2017, Decreto Federal nº 8.538/2015 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1. A Licitação é COM PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelece a Lei 123/2006 e alterações;

3.2. A ME, EPP ou MEI, além da apresentação da declaração de que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06);

3.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais.   

3.3. Será concedida prioridade de contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte até o limite de dez por cento do melhor preço válido apresentado pelas empresas em situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte; 

3.4. Na hipótese da não contratação da microempresa empresas ou pequeno porte, a prioridade passa para as empresas até o limite de dez por cento do melhor preço válido em situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam superiores ao menor preço;

4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

4.1. Servidores vinculados à Prefeitura de Colorado do Oeste;

4. 2. Empresa da qual participe servidor deste órgão na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico;

4. 3. Empresas que esteja proibida de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605/98;

4.4. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país;

4.5. Empresa suspensa de contratar com o Município de Colorado do Oeste;

4.6. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.7. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com este objeto;

4.8. Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente (Lei Federal nº 12.846/2013 especificamente no Artigo 5º incisos: I a IV, alíneas “a” a “g” e Parágrafos 1º ao 3º).

5. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO:
5.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente na inscrição e credenciamento para participar do pregão junto à Licitanet – Licitações On-line até o horário fixado no edital para cadastramento da proposta inicial de preços;
5.3. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas através dos telefones: (34) 3014-6633, (34) 99807-6633 e (34) 99688-0108.

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
6.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;
6.2. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

6.3.  Uma vez ofertado o lance não haverá desistência;

6.4. Se constatar ação de forma negligente, ou ainda, intenção de tumultuar a competição por parte do participante, serão aplicadas as sanções cabíveis conforme art. 7º, da Lei nº 10.520/2002
6.5. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeira quando possível sua atuação no certame sem prejuízos dos atos realizados; 

6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a quinze minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances, (FECHAMENTO RANDÔMICO);

6.8. O sistema informará na ordem de classificação todas as propostas, partindo daquela de MENOR PREÇO imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

6.9 O Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública;

6.10 Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 e alterações de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará o critério para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração.

7.  PROPOSTA REALINHADA:

7.1. A Proposta de Preços REALINHADA deverá ser enviada no endereço fornecido no subitem 9.5 contendo o total idêntico ao do sistema, após a etapa de lances, em 01 (uma) via, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e indicar na proposta:

a) Razão Social, Nº do Cartão de CNPJ, Endereço completo, Cep, Número de telefone, Whatsapp, Banco, Nº  da Conta Concorrente, Nº  da Agência, Nome do Preposto, CPF, Cargo/Função, RG, Órgão Expedidor, E-mail, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa e datada na última folha com valor total do lote e por extenso e indicar o prazo de validade da Proposta.

8. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
8.1. A contratada será responsável pela entrega no local indicado. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento e condições definidas neste Edital; 
8.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela  Pregoeira  acerca da aceitação do menor lance;

8.3. Se a proposta não for aceitável, será examinada a proposta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

8.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9. HABILITAÇÃO:

9.1 Será consultado o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, se a empresa for cadastrada e estiver valida, está estará dispensada de apresentar  da letra “a à i”;

9.2. No caso de não haver CADASTRO da PMC ou estiver vencido, o participante deverá apresentar os documentos elencados a seguir:

a) Alvará de Localização e Funcionamento;

b) Certidão Simplificada, que demonstra o enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do Licitante;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação);

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante;

g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (TST)
i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

k) Qualificação econômica financeira (balanço patrimonial);

L) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o desempenho anterior;

m) Declaração da Conformidade do Fornecedor - Inmetro
n) Declaração (conjunta) conforme Modelo anexo;
9.6. Os documentos em original ou cópia autenticada deverão ser apresentados no prazo de três dias úteis após o encerramento da sessão, e devem ser acondicionados em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal, junto com a proposta realinhada para o seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

Nome da empresa e CNPJ

A/C –  Pregoeira  
Pregão Eletrônico nº 22/2019 
Av. Paulo de Assis Ribeiro nº 4.132 – Centro 

CEP: 76.993.000 - Colorado do Oeste – Rondônia

9.7. Todas as informações no termo de Referencia /Projeto básico é parte integral deste Edital.

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:
10.1. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

10.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;

10.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;
10.5. Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo;

10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.                                  

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1. Consoante o artigo 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive, retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação.

12.  DO REAJUSTE:

12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

12.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o estabelecido nos Art. 58 e 65, da Lei Federal n. 8.666/1993;

12.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser observado à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a vigência do contrato que prove que aumento da despesa do contratado.

12.4. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para o início dos equipamentos.

12.5. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem I, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.6. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Colorado do Oeste/RO, 26 de Março de 2019

__________________________________________________

Raimundo Nonato Pereira dos Santos

Secretário Municipal
ANEXO I
PROJETO BÁSICO

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. O presente Projeto Básico foi elaborado à luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um procedimento licitatório, tendo por escopo descrever os produtos e serviços, especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a intenção de REGISTRO DE PREÇOS, baseando-se no Decreto Municipal nº 73/2017, para viabilizar futura e eventual aquisição de EXTINTORES DE INCÊNDIO bem como RECARGA E MANUTENÇÃO, que atenderão de imediato às Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, conforme disposições contidas neste termo.
2. JUSTIFICATIVA:     

2.1. A presente contratação decorre da necessidade da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste em realizar efetivamente a prevenção de sinistros, conforme determina a norma regulamentadora NR 23 – Proteção Contra Incêndios, que determina a utilização de extintores que obedeçam às normas do INMETRO.

 Será utilizado o sistema de registro de preço em função da característica dos serviços a serem executados, de maneira parcelada na aquisição, recarga/manutenção de extintores considerando a validade do equipamento, conforme especificações da ABNT.
2.2. O Município não se obriga a adquirir os produtos e/ou serviços relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas por produto ou serviço, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais produto/serviço, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e do art.16 do Decreto Municipal nº 073/2017.
3. OBJETO:

3.1. O objeto da presente licitação é a intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para fornecimento do Produtos/Serviços, conforme especificações constantes a seguir, em atendimento aos requisitos mínimos abaixo descritos:
	Item
	Descrição
	Unidade medida
	Quantidade à Registrar
	 Valor Referência unitário 

	1
	RECARGA DE EXTINTOR DE PO QUIMICO 6 KG 
	UND
	2
	              47,33 

	2
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO "BC" DE 6 KG COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS E COMPÁTIVEIS
	SRV
	66
	              47,33 

	3
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 LITROS COM REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVOS COMPATÍVEIS; CLASSE: A; GÁS EXPELENTE: N; FAIXA DE TEMPERATURA: +4ºC À +45ºC; GARANTIA: 1 ANO SEM VIOLAÇÃO DO LACRE.
	SRV
	21
	              39,33 

	4
	SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTOR DE GÁS CARBONICO (CO²) DE 06 KG COM PEÇAS REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVOS E COMPATÍVEIS
	SRV
	11
	              79,00 

	5
	SERVIÇOS DE RECARGA P/ EXTIN. PÓ QUIMICO (ABC) AUTOMOTIVO SERVIÇOS DE RECARGA P/ EXTIN. PÓ QUIMICO (ABC) AUTOMOTIVO, DE 4 KG
	KG
	15
	              99,66 

	6
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO, TIPO CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA, 10 LITROS, PORTÁTIL, PRESSURIZADO, ALIDADE DA CARGA DE 01 ANO, INSTALADO
	UND
	5
	              83,00 

	7
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO CARGA DE AGUA PRESURIZADA, 10 LITROS, PORTATIL COM VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	27
	128,00

	8
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO PÓ QUÍMICO SECO COM PESO DE 06 KG, PORTÁTIL, COM VALIDA DE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	22
	            129,66 

	9
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DE DIÓXIDO DE CARBONO (CO2), 06 KG, PORTÁTIL, VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADA.
	UND
	27
	            446,33 

	10
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO DE 8 KG COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS E COMPATÍVEIS.
	SRV
	4
	              64,00 

	11
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO PÓ QUÍMICO SECO DE 08 KG, PORTÁTIL, COM VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	7
	            154,66 


4. DA SUSTENTABILIDADE:

4.1. A eventual licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável conforme Artigo 3º da Lei de Licitações Federais nº 8.666/93 regulamentado pela Lei nº 12.349, de 2010), com observância no artigo 3º  Decreto Federal nº 7.746, de 5 de Junho de 2012, alterado pelo Decreto nº 9.178, DE 23 de Outubro de 2017.
5.  DESCRIÇÃO, VALORES DE REFERÊNCIA, PREÇO PROPOSTO E VALOR DO CONTRATO:
5.1. Descrição: o objeto foi descrito com as especificações necessárias para garantir a qualidade da aquisição, portanto os materiais a serem ofertados deverão ser necessariamente de 1ª linha, de acordo com os padrões usuais de mercado. Devem-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança nos termos da Lei n° 4.150, de 1962;

5.2. Preços propostos: deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes, carga e descarga até os locais definidos;

5.3. Valor: O valor do eventual contrato será de acordo com os valores especificados na Proposta. Todas as despesas decorrentes do fornecimento, correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros:

6. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste

Unidades Administrativas atendidas: 

Secretaria Municipal Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Gabinete do Prefeito
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Elemento de Despesa: 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: Próprios/ Salário Educação/ Fundeb

Valor total da demanda: R$ 26.521,98 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO E RELAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

7.1 O preço ofertado para o objeto deverá ser indicado em moeda corrente nacional, unitariamente e em seu valor total, contendo a descrição do objeto ofertado que contemple as exigências deste termo conforme segue:

a) A marca e a procedência do produto oferecido, com embalagem Própria, em perfeito estado conforme as NBR (normas técnicas brasileiras);

b) especificações em conformidade com o que foi solicitado;

c) data de validade mínima de um ano da data de fabricação, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E FORMA:

8.1 – O produto deverá ser entregue e instalados nos prazos e locais determinados nesse Projeto Básico;
8.2- O pagamento será efetuado após o recebimento dos produtos/Serviços, devidamente atestados pelo Setor de Almoxarifado e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do objeto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

8.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. Local: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Creche Municipal Pingo de Gente - Avenida Tapajós nº 3.981;

Tarsila do Amaral, Avenida Tapajós nº 4.132;

Escola Getúlio Vargas - Linha 6 - Esquina com a 2ª Eixo;

Escola Prof.ª Clair da Silva Whey -  Linha 04 - Esquina com a 1ª Eixo;

Escola - Dom João VI, Linha 1 km 13 sentido a Vilhena;

Escola Planalto, linha 02 esquina com a 2ª Eixo; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMEC, Av. Paulo de Assis Ribeiro nº 3.956.

Biblioteca Pública Municipal Rui barbosa, Avenida Paulo de Assis Ribeiro

Escola E. F. Governador Angelo Angelin, Rua Cambará, 5151

Escola E. F. Prefeito Marcos Donadon, Rua Tamôio, 1794

Escola E. F. Julieta Vilela Veloso, Rua Bartolomeu Bueno, 474

Escola E. F. 16 de Junho, Avenida Rio Madeira, 4870

Secretaria Municipal Adm. e Finanças:

Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste-RO, Avenida Paulo de Assis Ribeiro, 4132
Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

CDA - CENTRO DE DIFUSÃO AMBIENTAL, Av. Paulo de Assis Ribeiro (Atrás da Prefeitura)

Gabinete do Prefeito:

TIRO DE GUERRA: Avenida Tapajós n°5187

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Rua Tiradentes, 4771.

Forma: A cada recebimento, AS SECRETARIAS SOLICITANTES, através da comissão de recebimento, providenciarão a conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes neste Projeto. Havendo alteração quanto às especificações, o produto e/ou serviço deverá ser substituído num prazo máximo de 5 (cinco) dias do comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

10.1. No recebimento e aceitação será observada no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;

10.2. O recebimento e a aceitação estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Projeto Básico e na proposta e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 8.666/93, no que lhes for aplicável; 

10.3. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações, as Secretarias, reservam–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-lo; 

10.4. Ocorrendo a rejeição em algum produto/serviço a CONTRATADA será notificada pela SOLICITANTE, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

10.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos/Serviços entregues em desacordo com o eventual contrato, devendo estes ser refeitos a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

11. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 

11.1. A requisitante rejeitará o PRODUTO/SERVIÇO em desacordo com este Projeto Básico e seus Anexos, através de termo circunstanciado, no qual constará o motivo da não aceitação do mesmo; 

11.2. Item com defeito ou fora de especificação não será aceito. 

12. FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado após a entrega, em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pela Comissão de Recebimento designada pela conferência. 

12.2. A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório e ainda, se for constatado, no ato do recebimento, que o objeto fornecido não corresponde às especificações apresentadas na proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Disponibilizar os produtos/Serviços solicitados, no prazo máximo de 05(cinco) dias, conforme especificações, contados do recebimento da requisição emitida pelo responsável; assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

14. DA GARANTIA:

14.1.  Data de vencimento do objeto com no mínimo um ano de validade a partir da entrega, contra defeitos de fabricação, com a norma ABNT NBR;

14.2. Se por ventura, houver a necessidade de substituição do produto ou serviço a Contratada deverá atender em até 1 (um) dia, sem ônus para a Prefeitura.

15. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA:

15.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a PREFEITURA poderá garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

a) advertência, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;

b) multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente;

c) Impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 7º da lei 10.520;

15.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

15.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

15.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Contratante ou cobrada judicialmente;

15.5. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor.

16. DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS:

16.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do eventual contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

17. DA RESCISÃO:

17.1. O descumprimento da condição deste Projeto, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas condições, dará direito à Contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à Contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuada assegurada a defesa prévia;

17.1.1. O eventual contrato poderá ainda ser rescindido nos seguintes casos:

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da contratada;

b) alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que, a juízo da contratante, prejudique a execução deste pacto;

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este eventual contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante;

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio.

18. DAS OBRIGAÇÕES:

18.1. DO SETOR GERENCIADOR:

a) notificar o fornecedor registrado quanto aos Produtos e Serviços Fornecidos mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; a nota de empenho;

b) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

c) promover ampla e periódica pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

18.2. DO FORNECEDOR:

a) assinar a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;

c) fornecer os serviços conforme especificação e preços registrados durante a vigência da Ata;

d) substituir, após a notificação, os serviços que apresentar qualquer alteração sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção;

d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

e) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s)  e/ou  a   terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

18.3. DA CONTRATANTE:

a) receber provisoriamente o objeto adquirido;

b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através das comissões designadas; 

c) efetuar o pagamento das notas fiscais atestada num prazo máximo de 30 (trinta) dias.
18.4. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (adesão):

a) tomar conhecimento da Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta;

b) consultar previamente ao Setor Gerenciador, objetivando a obtenção das informações necessárias à contratação pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, informando ao Setor Gerenciador eventual desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao Setor Gerenciador cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; e

e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas do edital e na Ata, informando à Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

19. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:

19.1. O Município de Colorado do Oeste poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO:

20.1. A adoção do sistema de registro de preço foi à escolhida para este procedimento licitatório que visa Intenção de Registro de Preço para Aquisições futuras de EXTINTORES DE INCÊNDIO bem como RECARGA E MANUTENÇÃO em acordo com a norma NBR dos mesmos, para atender as Secretarias solicitantes, conforme quantitativos e especificações constantes no Projeto Básico deste Edital, pois:

a) com base no disposto do Parágrafo 2º do Artigo 7º do Decreto Municipal nº 73 de 20 de fevereiro de 2017, a reserva orçamentária será feita quando se houver contratação;

b) os produtos e/ou serviços serão adquiridos conforme a demanda;

c) conveniência da administração em gerenciar em períodos sazonais, analisando a cada ordem de fornecimento, a realidade do cenário da instituição no contexto de atividades realizadas, a realizar e o planejamento realizado;

d) serão observadas à disponibilidade orçamentária em curso antes da respectiva emissão dos empenhos, visto o cenário orçamentário que se encontra.

21. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA:

21.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor primeiro classificado e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, em número necessário para completar o quantitativo total estimado no edital, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, conforme a ATA;

21.2. Concluído o procedimento licitatório, será o licitante vencedor notificado, por escrito, para assinatura da ata, às condições estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação;

21.3. A assinatura da ata pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 5(cinco) dias, a contar da data de sua convocação pelo Município de Colorado do Oeste;

21.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Colorado do Oeste.

22. DA PARTICIPAÇÃO:

22.1. A Secretaria solicitante SEMEC, é a responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento dos pedidos para o Departamento de Licitação de sua estimativa, do local, das especificações através do Projeto Básico, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002;

22.2. A participante garantiu que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços foram formalizados e aprovados pela autoridade competente;

22.3. Serão consolidadas as informações relativas à estimativa individual e total, promovendo a adequação do respectivo Projeto Básico encaminhado pela participante para atender aos requisitos de racionalização;

22.4. Poderá ser solicitado auxilio técnico à participante com vista à promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório, bem como quanto a organização das pesquisas de preços;

22.5. O MUNICÍPIO publicará sua intenção de registro de preços na IMPRENSA OFICIAL do Município (AROM).

23. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

23.1. O gerenciamento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

a) efetuar controle dos produtos registrados;

b) monitorar trimestralmente, os preços dos produtos, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados;

c) notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital e na Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas;

23.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como serem utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

24. DOS PREÇOS REGISTRADOS:

24.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes na Planilha de preços final (Mapa Comparativo de preços);

24.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores;

24.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Setor Gerenciador deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada;

24.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura de Colorado do Oeste poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação anteceder o pedido de fornecimento;

24.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro;

24.6. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo Setor que efetuou a Pesquisa;

24.7. As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia;

25. DOS USUÁRIOS:


25.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame, qualquer órgão ou entidade das administrações públicas municipais ou distritais, observadas as competências de umas dispostas no Decreto nº 73 de 20 de janeiro de 2017;

25.2. A utilização pelos órgãos se dará mediante anuência do setor gerenciador da ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o setor gerenciador;

25.4. Estas contratações adicionais não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos deste edital;

25.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo registrado na ata de registro de preços;

25.6. Após a autorização do setor gerenciador, os interessados em adesão deverão efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

25.7. Competem aos interessados em adesão os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

26.1. O cancelamento automático da Ata de Registro de Preços ocorrerá:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou

c) por iniciativa da administração, quando caracterizado o interesse público;

26.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico por despacho do setor gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

26.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito por iniciativa da Administração, conforme a seguir:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

26.3.1. Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos da Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº. 8.666/93.

26.4. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata;

26.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, considerando-se cancelado o preço registrado;

26.6. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PMCO, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas na Ata;

26.7. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro;

26.8. Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata, a PMCO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

27. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:

27.1. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma o fornecedor, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), coluna 02, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

28. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
28.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao Setor Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.65 da Lei nº8. 666/93;

28.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;

28.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir, o Setor Gerenciador poderá:

28.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

28.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

28.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o Setor Gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;

28.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

28.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

28.4.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

28.4.3.   Não aceitar reduzir ao seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou;

28.4.4.   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666/93, ou art. 7º da Lei nº 101.520/02.

28.6. O cancelamento será formalizado por despacho do Setor Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

28.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

28.8. Por razão de interesse público ou, a pedido do Fornecedor.

29. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

29.1. A Ata do SRP terá duração de 12 (doze) (meses), contados da data da Homologação com eficácia a partir da data da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM).

29.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantida as demais cláusulas da Ata e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

b) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei;

d) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

e) omissão ou atraso de providências a cargo do MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis;

29.3. A contratação decorrente do presente certame dar-se-á mediante Nota de Empenho a ser encaminhada à empresa vencedora, por meio de e-mail ou outros meios. As condições previstas no Edital e seus anexos integram a Nota de Empenho independente de transcrição;

29.4. Do recebimento da nota de empenho até a entrega dos serviços, o licitante terá 15 (quinze) dias corridos a partir do primeiro acontecimento.

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

30.1. O presente Projeto Básico, o edital, bem como a Minuta do eventual Contrato ou instrumento equivalente, é complementar entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;
30.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da eventual contratação;
30.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação do edital, bem como das normas legais que regem a matéria e se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas na licitação;
30.4. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório;
30.5. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, podendo ser autenticados no Departamento de Licitação;
30.6. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, estão impedidos de participar do certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações.                                         

Colorado do Oeste/RO, 26 de março de 2019.

_______________________________________
Raimundo Nonato Pereira dos Santos

Secretario Municipal de Educação e Cultura
ANEXO 2 – MODELO (PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA)

Pregão Eletrônico nº 22/2019
Processo Administrativo nº 43/2019
A empresa _________________, CNPJ no ___________________, estabelecida na_________________ Cep:_________________,Telefone____________, nº do WhatsApp:_________________, Banco:_________________,Nº da Conta Corrente:_______________, Nº da Agência:______________,Nome do Preposto:______________, CPF Nº_______________,Cargo/Função_______________, RG_________________, Órgão Expedidor_________________, E-mail,                vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão Eletrônico nº 22/2019, que tem por objeto: Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição Futura e Parcelada de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção em acordo com a norma NBR, em conformidade com as especificações e descrições no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta de Preços Anexo 2 do edital, conforme condições e especificações descritas a seguir.

	Item


	Descrição


	Unidade

 Medida
	Quantidade

a Registrar
	Marca
	Valor 

Unitário
	Valor 

Total

	1
	RECARGA DE EXTINTOR DE PO QUIMICO 6 KG 
	UND
	2
	-
	
	

	2
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO "BC" DE 6 KG COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS E COMPÁTIVEIS
	SRV
	66
	-
	
	

	3
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 LITROS COM REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVOS COMPATÍVEIS; CLASSE: A; GÁS EXPELENTE: N; FAIXA DE TEMPERATURA: +4ºC À +45ºC; GARANTIA: 1 ANO SEM VIOLAÇÃO DO LACRE.
	SRV
	21
	-
	
	

	4
	SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTOR DE GÁS CARBONICO (CO²) DE 06 KG COM PEÇAS REPOSIÇÃO E ACESSORIOS NOVOS E COMPATÍVEIS
	SRV
	11
	-
	
	

	5
	SERVIÇOS DE RECARGA P/ EXTIN. PÓ QUIMICO (ABC) AUTOMOTIVO SERVIÇOS DE RECARGA P/ EXTIN. PÓ QUIMICO (ABC) AUTOMOTIVO, DE 4 KG
	KG
	15
	-
	
	

	6
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO, TIPO CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA, 10 LITROS, PORTÁTIL, PRESSURIZADO, ALIDADE DA CARGA DE 01 ANO, INSTALADO
	UND
	5
	
	
	

	7
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO CARGA DE AGUA PRESSURIZADA, 10 LITROS, PORTATIL COM VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	27
	
	
	

	8
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DO TIPO PÓ QUÍMICO SECO COM PESO DE 06 KG, PORTÁTIL, COM VALIDA DE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	22
	
	
	

	9
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO DE DIÓXIDO DE CARBONO (CO2), 06 KG, PORTÁTIL, VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADA.
	UND
	27
	-
	
	

	10
	SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO DE 8 KG COM PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS E COMPATÍVEIS.
	SRV
	4
	
	
	

	11
	EXTINTOR DE INCÊNDIO NOVO TIPO PÓ QUÍMICO SECO DE 08 KG, PORTÁTIL, COM VALIDADE DA CARGA EM 01 ANO, INSTALADO.
	UND
	7
	
	
	


ANEXO 03 – Modelo de declaração (CONJUNTA)

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ao cadastramento no CRC – Certificado de Registro Cadastral ou outro da esfera Federal, impeditivo da sua habilitação, que atende ao disposto no artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, do decreto federal n° 4.358-02de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, que a proposta atende integralmente aos requisitos constantes do Edital e seus anexos, assinado por quem de direito bem como, declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

Pregão Eletrônico nº 22/2018
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo). Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade pregão, (     )sim   (    )não, que estou(amos) sob regime de micro empresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei complementar 123 e alterações, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Responsável legal e assinatura)

Anexo 4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2018
Pregão Eletrônico nº 22/2019
Processo Administrativo Principal nº 43/2019
Homologado em: ___________________
Ao _________ dias do mês de ______________ de dois mil e dezoito, o Município de Colorado do Oeste/RO, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF 04.391.512/0001-87, situada à Avenida Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132 - Centro, Colorado do Oeste/RO, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura neste ato representada pelo Secretário, Sr. Raimundo Nonato Pereira dos Santos,  brasileiro, titular da cédula de identidade nº _____________, SSP/__________, CPF (MF) Nº _____________, residente e domiciliado na cidade de Colorado do Oeste, Estado do Rondônia, doravante denominado Órgão Gerenciador resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor, abaixo relacionado, vencedor do Pregão Eletrônico Nº 22/2019, sob o regime de compras pelo Sistema  de Registro de Preços nº     / 2019 para Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção de acordo com a norma NBR ao longo de 12 meses, para o Município de Colorado do Oeste/RO, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, observado as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666/93, e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 e Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº   /2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
I. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção de acordo com a norma NBR, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedor foram previamente definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe. Obs.: o modelo da proposta deve repetir aqui.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES E FORNECEDORES:
I. Integra o presente ARP na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, a Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste e.

Parágrafo único – qualquer Secretaria pertencente à Prefeitura de Colorado do este e órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Distrital poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação, desde que aceitas e formalizadas as exigências da Lei.

II. Integra a presente ARP na qualidade de FORNECEDOR:

Empresa: ____________________, CNPJ: _________________________.

Representante Legal: __________________________, portador da Cédula de Identidade nº. ____________ SSP/__________ e do CPF nº. ____________________, Telefone: (_______) _________________, Endereço: _______________________, nº ___________, Bairro/centro, CEP _________________________, cidade___________________________.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
I. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o fornecedor registrado, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado;

e) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento dos materiais a Secretaria Municipal da Prefeitura de Colorado do Oeste e outros órgãos da Administração Pública Municipal que externem a intenção de utilizar a presente ARP;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente ARP;

g) designar, dentre os servidores das unidades requisitantes, gestores de compras que serão responsáveis pelo controle das aquisições;

h) aplicar a sanção em caso de restar inobservado algum compromisso assumido com a assinatura da ata, seja em relação ao órgão participante do sistema ou a ele aderente;

i) Será do órgão contratante (gerenciador, participante ou aderente, a depender do caso) a competência para a imposição de sanções administrativas acaso inadimplida alguma obrigação em momento posterior à celebração do contrato. Em sendo o contratante órgão participante ou aderente, o órgão gerenciador deverá ser informado do inadimplemento para que sejam observados os respectivos impactos em face da ata de registro de preços, como o seu cancelamento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Retirar e assinar a respectiva nota de empenho, quando for o caso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP, desde que não comprometa a capacidade de fornecimento assumida na Ata de Registro de Preços;

c) atender às Notas de Autorização de Fornecimento (NAF´s) para emissão das notas fiscais;
d) fornecer as recargas a qualquer hora e dia da semana, conforme necessidades da Administração;

e) informar à Administração imediatamente os motivos de interrupção do fornecimento do objeto;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;

g) manter-se, durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições exigidas na fase de habilitação do Pregão Eletrônico SRP 9/2018;
h) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) a documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador, participante e não participante(s), e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP;

j) informar imediatamente ao Órgão Gerenciador em caso de redução de preços;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
I. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia _____ de _______ de __________.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO FORNECEDOR
I. Os preços, as quantidades, os fornecedores e as especificações dos materiais e serviços registrados nesta Ata encontram-se indicados na proposta que consta no procedimento realizado, em ___de___de 2019, homologado em ___de_____/2019, conforme os valores da ata fornecida pelo sistema.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I. O pagamento será efetuado de acordo com as Notas de Autorização de Fornecimento emitidas pela Administração, mediante a apresentação da respectiva N.F(nota fiscal) e assinatura dos empenhos;

II. O pedido de pagamento deverá ser apresentado, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na qual deseja receber o referido pagamento, com a identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente;

III. A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada, se for o caso;

IV. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;

V. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços;

VI. Os pagamentos serão efetivados até 30 (trinta) dias após o empenho da Nota Fiscal realizado pelo Setor de Contabilidade do Município.

VII. Os pedidos de pagamento devem ser mensais, salvo exceções devidamente justificadas, cabendo ao fornecedor apresentar a Nota Fiscal para empenho até o 5º dia útil do mês subsequente à entrega, sob pena de rejeição da mesma.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
I. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as futuras aquisições e serviços, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada aquisição, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
I. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor(es), como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS
I. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer alterações de quantitativos contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

II. As correções dos valores registrados somente poderão ocorrer no caso de aumentos oficiais reconhecidos pelo Governo, devendo a Contratada comprovar o aumento através das notas de aquisição que serão enviadas à Assessoria Jurídica para o devido parecer.

CLÁUSULA
DÉCIMA
PRIMEIRA
–
DO
CANCELAMENTO
DO DEGISTRO

DO FORNECEDOR

I. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 
1. Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas;

h) não fornecer o objeto em compatibilidade com as condições de quantidade e qualidade;

i) não respeitar as condições ambientais pertinentes ao funcionamento da empresa para fornecimento do objeto.

2. Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando:

a) mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo único – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
I. A Administração poderá aplicar ao FORNECEDOR as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450/2005. A Administração poderá, ainda, a seu critério, utilizar-se subsidiariamente das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, no que couber:
a) Com fundamento no art. 28 da do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Colorado do Oeste, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do item(s)/contratação, a Contratada que:

a.1) apresentar documentação falsa;

a.2) ensejar o retardamento da execução do seu objeto; b.3) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

b.4) comportar-se de modo inidôneo; 
b.5) Fizer declaração falsa; e

b.6) cometer fraude fiscal;
b) Para os fins da alínea “b.4”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
c) a Contratada ficará sujeita, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação, com fundamento no art. 86 da Lei nº 8.666/93, à seguinte penalidade:

d) as multas moratória e compensatória poderão ser cumuladas com as sanções previstas na alínea “a”.

d) a aplicação das multas compensatória e moratória serão publicadas no Diário Oficial do Município, devendo a intimação da apenada dar-se por meio de notificação;

e) as sanções estabelecidas nesta cláusula são da competência exclusiva da autoridade designada nos normativos internos da Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da efetiva notificação.

f) a autoridade competente, na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, deverá levar em consideração a gravidade da conduta da Contratada, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Contratante, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados.

g) o valor da multa moratória ou compensatória, nos termos do artigo 86, § 3º da LLC, poderá ser descontado dos créditos da Contratada, da garantia contratual ou cobrado judicialmente, nesta ordem.

h) o recolhimento do valor da multa, moratória ou compensatória, deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da intimação da aplicação da sanção, sob pena de seu desconto ser efetuado conforme item anterior, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

i) as penalidades estabelecidas nestas cláusulas deverão ser registradas no setor gerenciador e Jurídico do Município de Colorado do Oeste.

j) caso seja constatada a irregularidade fiscal durante a vigência da ARP, a Administração notificará o Fornecedor para providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias. Persistindo a irregularidade serão adotadas providências no sentido de rescindir a avença;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
I. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo Principal nº 43/2019 SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e Processo apenso nº 208/2018 Secretaria Municipal de Saúde;
b) Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2019 e SRP nº 12/2018 E ANEXOS;

c) Proposta Comercial da FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
I. Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado do Rondônia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu, ______________, Nome __________________Cargo________________, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada por mim, Secretária de Assistência Social e pelo particular fornecedor, em _____ vias de igual teor.
                                                Colorado do Oeste/RO, _____de_________de 2019
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Órgão Contratante 

__________________________________

Raimundo Nonato Pereira dos Santos
________________________________________

Contratado
ANEXO 05 - MINUTA DO CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 22/2019
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o nº 04.391.512/0001-87, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Paulo de Assis – Centro – Colorado do Oeste – Rondônia, representado por seu Secretário Sr. Raimundo Nonato Pereira dos Santos, neste ato representada Secretário da Semec,  brasileira, casada, titular da cédula de identidade nº _____________, SSP/__________, CPF (MF) Nº _____________, residente e domiciliado na cidade de Colorado do Oeste, Estado do Rondônia, doravante denominado Órgão Gerenciador e a ..........................., doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”,  inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º ...................................,  localizada na ..............................................., ..........................., ..........., cidade....................., neste ato representada pelo Sr. .............................., CPF ......................................, têm entre si justo e acertado o que contém nas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os dispositivos da Lei nº 8.666/93 atualizada e leis subsequentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E AMPARO LEGAL

Constitui objeto do presente Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção de acordo com a norma NBR, de acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta de Preços Anexo 2 amparado legalmente por Nota de Empenho nº x/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor do presente contrato é de R$ XXX (XXX) de acordo com os valores especificados na Proposta. Os preços contratuais não estão sujeitos a reajustes. Todas as despesas decorrentes do fornecimento, objeto do presente Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros a seguir discriminados:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
I. Os produtos e serviços deverão ser entregue e instalados nos prazos e locais determinados nesse Termo de Referência.
II- O pagamento será efetuado após o recebimento dos produtos, devidamente atestados pelo Setor de Almoxarifado e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do objeto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais.

III - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Creche Municipal Pingo de Gente - Avenida Tapajós nº 3.981;

Tarsila do Amaral, Avenida Tapajós nº 4.132;

Escola Getúlio Vargas - Linha 6 - Esquina com a 2ª Eixo;

Escola Prof.ª Clair da Silva Whey -  Linha 04 - Esquina com a 1ª Eixo;

Escola - Dom João VI, Linha 1 km 13 sentido a Vilhena;

Escola Planalto, linha 02 esquina com a 2ª Eixo; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMEC, Av. Paulo de Assis Ribeiro nº 3.956.

Biblioteca Pública Municipal Rui barbosa, Avenida Paulo de Assis Ribeiro

Escola E. F. Governador Angelo Angelin, Rua Cambará, 5151

Escola E. F. Prefeito Marcos Donadon, Rua Tamôio, 1794

Escola E. F. Julieta Vilela Veloso, Rua Bartolomeu Bueno, 474

Escola E. F. 16 de Junho, Avenida Rio Madeira, 4870

Secretaria Municipal Adm. e Finanças:

Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste-RO, Avenida Paulo de Assis Ribeiro, 4132
Secretaria Municipal de Planejamento, Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

CDA - CENTRO DE DIFUSÃO AMBIENTAL, Av. Paulo de Assis Ribeiro (Atrás da Prefeitura)

Gabinete do Prefeito:

TIRO DE GUERRA: Avenida Tapajós n°5187

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Rua Tiradentes, 4771.

Forma: A cada recebimento, AS SECRETARIAS SOLICITANTES, através da comissão de recebimento, providenciarão a conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes neste Projeto. Havendo alteração quanto às especificações, o produto e/ou serviço deverá ser substituído num prazo máximo de 5 (CINCO) dias do comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

I. A requisitante rejeitará os produtos e serviços em desacordo com o Termo de Referência, através de termo circunstanciado, no qual constará o motivo da não aceitação do mesmo; 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

I. O Contratante fiscalizará os produtos e serviços, por intermédio de Comissão designada das secretarias participantes ou não participantes de forma a fazer cumprir, rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições para entrega do objeto. 

II. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA SÉXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

I. É vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto do futuro Contrato.
CLÁUSULA SETIMA - FORMA DE PAGAMENTO 

I. Forma: A cada recebimento, SECRETARIA, através da comissão de recebimento, providenciará a conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as exigências constantes neste Termo. Havendo alteração quanto às especificações e a NBR, o produto deverá ser substituído num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93). 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

I. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa e do Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

II. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I. Disponibilizar os equipamentos e serviços solicitados, no prazo máximo de 01 dia, conforme especificações, contados do recebimento da requisição emitida pelo responsável, assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

I. Data de vencimento dos equipamentos e serviços deve ser no mínimo de um ano de validade a partir da entrega, contra defeitos de fabricação, conforme com a norma Imetro e NBR;

II. Se por ventura, houver a necessidade de substituição do produto/serviços, a Contratada deverá atender em até 1 (um) dia, sem ônus para a Prefeitura.

III. A garantia do objeto consiste na prestação pela empresa contratada de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA

I. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a PREFEITURA poderá garantida a prévia defesa do licitante, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:

a) advertência, por escrito, quando a licitante deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;

b) multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente;

c) Impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 7º da lei 10.520;

II. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela licitante vencedora, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

III. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

IV. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo Contratante ou cobrada judicialmente;

V. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS

I. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do eventual contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

I. O descumprimento das condições do edital, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas condições, dará direito à Contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à Contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuada assegurada a defesa prévia;

II. O eventual contrato poderá ainda ser rescindido nos seguintes casos:

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da contratada;

b) alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que, a juízo da contratante, prejudique a execução deste pacto;

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este eventual contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante;

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS

I. O Contrato não estabelece qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, sendo a última citada a única e exclusiva responsável pela contratação, pagamento e demissão de seus funcionários, durante o prazo de vigência;

II. A CONTRATADA compromete-se a cumprir fielmente a legislação trabalhista, previdenciária, fundiária e tributária, bem como as normas relativas à segurança e medicina do trabalho em relação aos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

I. As aquisições do objeto serão autorizadas pela Autoridade Competente, mediante requisição de fornecimento a ser elaborada pelas solicitantes; 

II. Autorizadas às aquisições, será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da elaboração do contrato ou instrumento equivalente pela Administração, se for o caso;

III. Após a assinatura do contrato, as partes se submeterão às regras contidas naquele instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORMA DE RETIRADA

I. O objeto da licitação consiste em Intenção de REGISTRO DE PREÇOS destinado à escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de Extintores de Incêndio, Recarga e Manutenção de acordo com a norma NBR.
II. A contratação da empresa vencedora será parcial e ocorrerá de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, a qual emitirá solicitação de despesas para o empenho da aquisição de que necessitar.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA RESCISÃO

I. A inexecução total ou parcial enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo; 

II. Constituem motivos para rescisão, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93; 

III. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

I. Para a assinatura do Contrato não será exigida garantia contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

I. DO SETOR GERENCIADOR:

a) notificar o fornecedor registrado quanto aos Produtos Fornecidos mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; a nota de empenho;

b) notificar o Contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

c) promover ampla e periódica pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

II. DO FORNECEDOR:

a) retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

c) fornecer a entrega conforme especificação e preços registrados durante a vigência do contrato;

d) substituir, após a notificação, o objeto que apresentar qualquer alteração sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção;

d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

e) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

III. DA CONTRATANTE:

a) receber provisoriamente o objeto adquirido;

b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através das comissões designadas; 

c) efetuar o pagamento das notas fiscais atestada num prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I. Naquilo em que for omisso, este contrato reger-se-á pelas Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/1993;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

I. A publicação do presente Contrato será providenciada até o 5.° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

I. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Colorado do Oeste/RO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I. A participação na licitação implica em plena aceitação dos termos e condições do EDITAL, bem como das normas administrativas vigentes; 
II. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 
III. E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 
     ______________________________                        ____________________________

                    CONTRATANTE
                                            CONTRATADA




_____________________________

ASSESSORIA JURÍDICA

TESTEMUNHAS:

______________________________                             ______________________________

           NOME:




NOME

            CPF:
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